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PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA SESA Nº 013, DIA 20 DE JANEIRO DE 2022 

 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento da sede de Uruoca à cidade de Fortaleza – CE, 

levando a paciente Isabel Rodrigues dos Santos com acompanhante, 

para consulta no Hospital Messejana. E o paciente Francisco de Assis 

Moreira da Silva com acompanhante, para exame no HGF – Hospital 
Geral de Fortaleza No dia 20 DE JANEIRO DE 2022. 

 

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver 

através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 
deslocamento deste agente público; 

 

O Secretário Samuel Moreira Macedo, no uso de suas atribuições legais 

e amparado no art. 1º do Decreto nº 019/2013. 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor, JOSÉ LEANDRO AGUIAR DE PAULA, 
inscrito no CPF sob o nº 037.330.293-21, residente na Rua 31 de 

Dezembro, Nº 355, Paracuá/Uruoca-CE, ocupante do cargo de 

Motorista para efetuar a viagem/deslocamento supracitada, que 

se realizará no dia, que se realizará no dia 20 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Art. 2º Conceder o referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário de 

R$ 60,00 (Sessenta Reais) totalizando R$ 60,00 (Sessenta Reais) e 

autorizar a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o 

pagamento. 

 

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 

 

Prefeito: Jan Kennedy Paiva Aquino • Vice-Prefeito: Raul Conrado Fernandes Moreira 
Assessora Especial do Prefeito: Ingred Rocha de Lima • Secretário de Gestão Pública: Marcelo Ferreira Gomes • Secretária de 
Ouvidoria, Comunicação, Transparência e das Relações Institucionais: Tuanny da Silveira Carneiro Leal • Secretário da Educação: 
Francisco das Chagas Pereira • Secretário da Saúde: Samuel Moreira Macêdo • Secretário do Desenvolvimento Social, Trabalho, 
Empreendedorismo e Renda: Laércio Gomes de Albuquerque • Secretário de Obras Públicas, Urbanismo e dos Serviços Públicos: 
Renan Rocha Aquino • Secretário de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos: Antonio Eraldo Batista Lima • 
Secretário da Cultura, Turismo, Esporte, Juventude e do Desporto: Orlando Lima Fernandes. 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 

 

 

SECRETARIA DA SAÚDE 

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Uruoca/CE, em 20 de Janeiro de 2022; Edifício Chico Eudes e 64 anos 
de Emancipação Política. 

 

SAMUEL MOREIRA MACEDO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

PORTARIA SESA Nº 014, DIA 20 DE JANEIRO DE 2022 

 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento da sede de Uruoca à cidade de Fortaleza – CE, 

levando a paciente Ana Nicolly Matos Fernandes com acompanhante, 

para consulta no Albert Sabin. No dia 20 DE JANEIRO DE 2022. 

 
CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver 

através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 

deslocamento deste agente público; 

 
O Secretário Samuel Moreira Macedo, no uso de suas atribuições legais 

e amparado no art. 1º do Decreto nº 019/2013. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o servidor, ARISTIDES PESSOA RODRIGUES, 

inscrito no CPF sob o nº 055.695.503-05, residente na Av. Antônio 

Moreira, Nº 850, Alecrim – Uruoca-CE, ocupante do cargo de Motorista 
para efetuar a viagem/deslocamento supracitada, que se realizará no dia, 

que se realizará no dia 20 DE JANEIRO DE 2022. 

 

Art. 2º Conceder o referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário de 
R$ 60,00 (Sessenta Reais) totalizando R$ 60,00 (Sessenta Reais) e 

autorizar a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o 

pagamento. 
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Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 
 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Uruoca/CE, em 20 de Janeiro de 2022; Edifício Chico Eudes e 64 anos 

de Emancipação Política. 

 

SAMUEL MOREIRA MACEDO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA SEGEP N° 002, 19 JANEIRO DE 2022 

 

O Secretário Municipal da Gestão Pública de Uruoca Marcelo Ferreira 
Gomes, no uso de suas atribuições legais, amparada pela Lei Municipal 

201/2017 de 21 de fevereiro de 2017. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade da realização de escala de trabalho 
em regime de plantões noturnos aos servidores da Secretaria Municipal 

da Gestão Pública do Município de Uruoca/CE. 

 

CONSIDERANDO, o Art. 74 da Lei N° 217/98 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Uruoca/CE - que estabelece a obrigatoriedade de 

pagamento de adicional noturno, aos trabalhadores que cumprirem 

jornada de trabalho no período compreendido entre as 22 (vinte e duas) 

horas de um dia as 05 (cinco) horas do dia seguinte, nos horários mistos, 
assim entendidos os que abrangem períodos diurnos e noturnos, aplica-se 

as horas de trabalho noturno. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder adicional noturno, no valor de 20% sobre as horas 

trabalhadas no período noturno, aos servidores municipais ocupantes do 

cargo de vigilante, lotados nas Unidades Administrativas da Secretaria 
Municipal da Gestão Pública do Município de Uruoca, na forma 

especificada abaixo. 

 

SERVIDOR 

CARGA HORÁRIA 

TRABALHADA EM 

REGIME DE PLANTÃO.  

01 Antônio Antonino da 

Silva 

119 

02 Antonio Rufino Santiago 138 

03 Francisco Carneiro 
Saraiva 

119 

04 Francisco de Assis Sousa 137 

05 Manoel Aparecido Pereira 138 

06 Raimundo Nonato de 

Lima 

138 

10 Soliano Alves de Lima 138 

07 Valderi Alves da Silva 147 

08 Vicente Pereira Dutra 138 

09 Wilson Alves de Lima 138 

 

Art. 2º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 

 
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE; 
PUBLIQUE-SE; 

CUMPRA-SE. 

 
 

 

 

 
 

 

 

SECRETARIA DA GESTÃO PÚBLICA 

MARCELO FERREIRA GOMES 

SECRETÁRIO DA GESTÃO PÚBLICA 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O município de URUOCA-CE, através da CPL, torna público o Edital do 
Pregão Eletrônico N°0011611.2021. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS POR SISTEMA ON-LINE, VIA CARTÃO 
MAGNÉTICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE URUOCA/CE. Abertura da sessão pública virtual será 

dia 01 de fevereiro de 2022, às 08h00min (Horário de Brasília) através 

do site: http://www.bll.org.br Informações: pmulicitacao@hotmail.com 
 

SONIA REGIA ALBUQUERQUE SILVEIRA 

PREGOEIRA DA CPL 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Uruoca, em cumprimento da RATIFICAÇÃO procedida pelo o 
Ordenador de Despesas do Fundo Municipal da Gestão Pública, faz 

publicar o extrato resumido do processo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº. 0031712.2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE HOSPEDAGEM, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE DO WEBSITE OFICIAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, QUE ATENDA AS 

EXIGÊNCIAS LEGAIS DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO À 

INFORMAÇÃO, JUNTO A SECRETARIA DA GESTÃO PÚBLICA. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0601.04.121.0110.2.006-MANUT. 

SECRET. MUNICIPAL GESTÃO PUBLICA.  

ELEMENTO DE GASTO: 3.3.90.40.00 – SERV. TECNOLOGIA 

INFORMAÇÃO / COMUNIC PJ. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO 

PUBLICA. 

CONTRATADO: D. D. CORDEIRO JUNIOR - CNPJ: 

40.062.798/0001-10. 
VALOR GLOBAL: R$: 13.200,00 (TREZE MIL E DUZENTOS 

REAIS). 

VALOR MENSAL: R$ 1.200,00(MIL E DUZENTOS REAIS). 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 26 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação e Ratificada pelo o Ordenador de 

Despesas do Fundo Municipal da Gestão Pública, Sr. MARCELO 
FERREIRA GOMES.  

 

URUOCA-CE, 19 DE JANEIRO DE 2022. 

 

SONIA REGIA ALBUQUERQUE SILVEIRA 

PRESIDENTE DA CPL 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 0011401.2022 
 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE URUOCA, EM CUMPRIMENTO DA 
RATIFICAÇÃO PROCEDIDA PELO ORDENADOR DE DESPESAS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, FAZ PUBLICAR 

O EXTRATO RESUMIDO DO PROCESSO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº. 0011401.2022. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PESSOA FíSICA NA 

MANUTENÇÃO ELETRICA E PREDIAL NOS ANEXOS 

ESCOLARES QUE ATENDEM OS ALUNOS DE ENSINO INFANTIL 

NAS LOCALIDADES DE PEDRA PRETA, BARREIROS, COCÓ E 
BOA VISTA NESTE MUNICIPIO. 

 

 

 
 

 

 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

http://www.bll.org.br/
mailto:pmulicitacao@hotmail.com
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PODER LEGISLATIVO 

Não há publicações nesta edição. 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

Não há publicações nesta edição. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 26, DA LEI NO 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0808.12.365.0121.2.035 – FUNDEB – 

EDUCAÇÃO INFANTIL – 30%.  

ELEMENTO DE GASTO: 33.90.36.000- OUTROS SERV. DE 
TERCEIRO PESSOA FÍSICA. 

EM FAVOR: EDIVAN FONSECA DE SOUSA, INSCRITO NO CPF: 

201.426.413-91. 

VALOR UNITARIO:R$ 1.550,00(MIL QUINHENTOS E 

CINQUENTA REAIS). 

VALOR GLOBAL: R$ 17.050,00(DEZESSETE MIL E CINQUENTA 

REAIS). 

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI FEDERAL 
N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.  

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EMITIDA PELA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E 

RATIFICADA PELO ORDENADOR DE DESPESAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE URUOCA, O SR. 

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA. 

 

URUOCA-CE, 19 DE JANEIRO DE 2022. 
 

SÔNIA RÉGIA ALBUQUERQUE SILVEIRA 

PRESIDENTE DA CPL 

   

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 0011001.2022 

 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Uruoca, em cumprimento da RATIFICAÇÃO procedida pelo o 
Ordenador de Despesas do Fundo Municipal da Educação de Uruoca, faz 

publicar o extrato resumido do processo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº. 0011001.2022. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL SITUADA NA RUA CHICO 
VICENÇA N° 26, CAMPANÁRIO, DESTINADO AO 

FUNCIONAMENTO DO CEI ANTONIA ALMEIDA BATISTA NO 

DISTRITO DE CAMPANÁRIO DO MUNICIPIO DE URUOCA-CE. 

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO X, DA LEI FEDERAL 
N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0808.12.365.0121.2.035 – FUNDEB – 

EDUCAÇÃO INFANTIL – 30%.  

ELEMENTO DE GASTO: 33.90.36.000- OUTROS SERV. DE 
TERCEIRO PESSOA FÍSICA. 

ASSINA PELO LOCATÁRIO: FRANCISCO DAS CHAGAS 

PEREIRA. 

ASSINA PELO LOCADOR: IVANILDO JOSE DE LIMA. 
VALOR MENSAL: R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS). 

VALOR GLOBAL: R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCENTOS REAIS). 

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelo Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação e Ratificada pelo o Ordenador de 
Despesas do Fundo Municipal da Educação, Sr. FRANCISCO DAS 

CHAGAS PEREIRA. 

 

Uruoca-CE, 19 de janeiro de 2022. 

 

SONIA REGIA ALBUQUERQUE SILVEIRA 

PRESIDENTE DA CPL 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


		2022-01-20T17:26:31-0200




